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Sessão: 11 de dezembro de 2025 às 14h00min.
 
Local : St. de Industrias Gráficas Centro Empresarial Parque Brasília Sala 202 - Zona
Industrial, Brasília – DF – sede do CRM-DF

 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SORTEIO PÚBLICO PARA A FORMAÇÃO DE SUBCOMISSÃO

TÉCNICA
 
O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL, autarquia
pública, criada pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo
Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, com sede no SIG Quadra 1, Lote 985,
Centro Empresarial Parque Brasília, Sala 202, Zona Industrial, Brasília-DF,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.495.116/0001-37, neste ato representado(a) por sua
Presidente, Dr(a). LÍVIA VANESSA RIBEIRO GOMES PANSERA , brasileira, médica,
eleita durante a 1978ª Sessão Plenária Ordinária realizada em 1º de outubro de 2023,
que será realizado sorteio para formação da Subcomissão Técnica, conforme previsto na Lei
Federal 12.232/2010 e Portaria CRM-DF nº 49/2025 do CRM-DF, para atender à licitação na
modalidade Concorrência de nº 01/2025, do tipo “TÉCNICA E PREÇO”, visando a contratação de
agência de marketing digital, de acordo com as disposições que seguem:
 
1. A Comissão Especial de Licitação se reunirá em sessão pública no dia 11 de dezembro de
2025, às 14:00 horas, para sortear os nomes que comporão a Subcomissão Técnica, para
julgamento das propostas técnicas das agências participantes da Concorrência Pública nº
01/2025.
 
2. A sessão pública será realizada na sede do Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal
– CRM-DF, no auditório ou sala específica, localizado no St. de Industrias Gráficas Centro
Empresarial Parque Brasília Sala 202 - Zona Industrial, Brasília – DF – sede do CRM-DF.
 
3. A Subcomissão Técnica será formada nos termos do § 1° do artigo 10 da Lei nº 12.232/2010,
conforme detalhado no próximo item.
 
4. Serão sorteados profissionais da lista relacionada no item 9 e publicada pelo CRM-DF no
Diário Oficial da União, que sejam formados em comunicação, publicidade ou marketing, ou que
atuem em uma dessas áreas, para seleção de 03 (três) membros titulares e igual número de
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suplentes, conforme previsão do artigo 10, § 2º da Lei nº 12.232/2010.
 
5. Os sorteios ocorrerão de forma sequencial, em que os 03 (três) primeiros nomes completarão
as 03 (três) vagas de titulares, sendo os 03 (três) restantes suplentes.
 
6. O nome de cada profissional relacionado no item 9 deste Edital, será previamente impresso
em papel sulfite para ser dobrado e colocado em recipiente transparente.
 
7. Qualquer pessoa presente, antes de iniciados os trabalhos, poderá verificar os materiais a
serem utilizados no sorteio.
 
8. Segue o rol de profissionais a serem sorteados, em ordem alfabética:
 
1. Adriana Oliveira E Silva A – Atuante na área de publicidade;
2. BRUNO ARAGÃO PRADERA – Atuante na área de publicidade;
3. LUAN PETERSON DA CONCEIÇÃO – Jornalista;
4. MARIA LÚCIA MUNIZ DE ALMEIDA – Jornalista;
5. PAULO CESAR GUSMÃO GOMES – Jornalista;
6. VITÓRIA BATISTA KNUDSEN – pós-graduada em Comunicação, Publicidade e Marketing em
Mídias Digitais.
 
9. Os profissionais listados no item anterior não são o número suficiente para atender à lista
tríplice exigida no artigo 10, § 2°, da Lei nº 12.232/2010, entretanto o Edital de convocação foi
republicado e não acudiram mais interessados.
 
10. Até 48h (quarenta e oito horas) antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer
interessado poderá impugnar integrantes da relação a que se refere o item 9, mediante a
apresentação de justificativa para a exclusão, à Comissão Especial de Licitação.
 
11. As impugnações devem ser direcionadas ao e-mail: compras@crmdf.org.br - Departamento
de Compras e Licitações do CRM-DF, no prazo do item anterior.
 
12. As impugnações serão analisadas pela Comissão Especial de Licitação e as decisões
tornadas públicas.
 
13. O acolhimento de alguma impugnação não prejudicará o quórum mínimo exigido pelo artigo
10, § 2° da Lei nº 12.232/2010 não obstará a formação da subcomissão técnica.
 
14. Formada a Subcomissão Técnica, esta será responsável pela avaliação e julgamento das
propostas técnicas da Concorrência nº 01/2025, nos termos da Lei nº 12.232/2010.
 
1 5 . Os trabalhos relativos à avaliação das propostas técnicas e demais procedimentos
necessários realizados pela Subcomissão Técnica serão exercidos de forma remunerada de
acordo com a PORTARIA SEI-N° 49, DE 13 DE maio DE 2025.
 
16. A composição da subcomissão técnica será, posteriormente, publicada no Diário Oficial da
União.
 
 

LÍVIA VANESSA RIBEIRO GOMES PANSERA
Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Lívia Vanessa Ribeiro Gomes
Pansera, Presidente, em 25/11/2025, às 10:40, com fundamento no art. 5º da
RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 3361675 e o código CRC 19785051.

Setor de Indústrias Gráficas (SIG),
Quadra 01 Lote 985 2º Andar, Sala 202 -

Bairro SIG | 
CEP | Brasília/DF - https://crmdf.org.br/

Referência: Processo SEI nº 25.7.000007440-7 | data de inclusão: 25/11/2025
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